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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, viabilizar estudos para 

Ampliação da estrutura física do Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social 

(Creas). 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal viabilizar estudos para à ampliação da estrutura física do 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas), após leitura 

em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 

JUSTIFICATIVA: 

O Creas desempenha um papel fundamental no acolhimento e suporte às 

pessoas em situação de rua em nosso município. No entanto, devido ao aumento 

das demandas e à necessidade de oferecer um atendimento mais digno e 

abrangente, sugiro que seja considerada a expansão das instalações do Creas. 

Em especial, destaco a importância de proporcionar condições para que 

essas pessoas tenham acesso diário a serviços básicos, como banho e 

alimentação, garantindo-lhes um ambiente mais acolhedor e propício para sua 

reintegração à sociedade. 

Portanto, solicito a Vossa Excelência uma avaliação detalhada da 

viabilidade e dos custos envolvidos na ampliação da estrutura física do Creas, 

visando atender melhor às necessidades das pessoas em situação de rua em 

nossa cidade. 
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Essa medida contribuirá significativamente para promover a dignidade e 

o bem-estar desses cidadãos tão vulneráveis. 

Certo da compreensão de V. Exa. diante da relevância da matéria, 

aguardo atendimento à presente indicação. 

 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2024. 

 

 

 

                           

                             SILENE CARVALINI 

Vereadora 
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